
 
Coordenadoria de Vestibulares e Concursos/COVEST 

 
 CONCURSO VESTIBULAR DE INVERNO 

 UDESC – 2016/2  
 
 

CRONOGRAMA DE MATRÍCULAS E  
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRESENCIAL  

 
De acordo com o Edital nº 001/2016, item 15.1. “A ocupação das vagas remanescentes ocorrerá por meio de 

convocação utilizando a lista de espera, para a manifestação de interesse presencial em número superior ao 

número de vagas disponíveis, objetivando o preenchimento total das vagas. ” 

 

A matrícula dos calouros do Listão (1ª chamada) acontecerá nos dias 14 e 15 de julho de 2016 para todos os cursos, 

exceto para os cursos do Centro de Ciências Tecnológicas/CCT – Joinville: 
 
Dia 14 de julho de 2016 a matrícula será exclusivamente para os cursos de Engenharia Civil, Elétrica Mecânica, Produção 
e Sistemas e 
 
Dia 15 de julho de 2016 a matrícula será exclusivamente para os cursos de Física, Matemática, Química, Ciência da 
Computação e Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas.  
 

 
 

EVENTO DATA 
Divulgação do Listão do Classificados Até 04 de julho de 2016 
  
Período de Matrícula dos Calouros do Listão (1ª chamada)  *14 e 15 de julho de 2016 
  
Divulgação da 2ª Chamada   19 de julho de 2016 
Matrícula da 2ª Chamada  25 de julho de 2016 
  
Divulgação da 3ª Chamada   27 de julho de 2016 
Matrícula da 3ª Chamada 05 de agosto de 2016 
  
Divulgação da 4ª Chamada   09 de agosto de 2016 
Matrícula da 4ª Chamada 12 de agosto de 2016 
  
Divulgação da Última Chamada   18 de agosto de 2016 
Matrícula da Última Chamada 24 de agosto de 2016 

 
 

Fiquem atentos! 
 
O horário de atendimento pelas respectivas Secretarias será informado quando da convocação da divulgação da 
Chamada. 

 

Centro de Ciências da Administração e Socioeconômicas – ESAG 
Av. Madre Benvenuta, 2007 – Itacorubi – Florianópolis – SC 
Secretaria de Ensino de Graduação 
Fones (48) 3664-8250 / 3664-8251 / 3664-8210 



Centro de Ciências Humanas e da Educação – FAED  
Av. Madre Benvenuta, 2007 – Itacorubi – Florianópolis – SC 
Sala 314 – 3º andar 
Fones (48) 3664-8503 / 3664-8530 / 3664-8569 / 3364-8570 
 
 
Centro de Ciências da Saúde e do Esporte – CEFID  
Av. Pascoal Simone, 358 – Coqueiros – Florianópolis – SC 
Secretaria de Ensino de Graduação 
Fone (48) 3664-8667 
Centro de Ciências Agroveterinárias – CAV  
Av. Luiz de Camões, 2090 – Conta Dinherio – Lages – SC 
Secretaria de Ensino de Graduação 
Fone (49) 3289-9121 
 
 
Centro de Ciências Tecnológicas – CCT   
Rua Paulo Malschitzki, s/nº - Campus Universitário Prof. Avelino Marcante – Bairro Zona Industrial – Joinville 
– SC  
Fone (47) 348-17907 / 348-17909 
 
 
Centro de Educação do Planalto Norte – CEPLAN    
Rua Luiz Fernando Hastreiter, 180 – Centenário – São Bento do Sul – SC 
Secretaria de Ensino de Graduação 
Fone (47) 3647-0062  
 
 
Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí – CESFI    
Av. Central, 413 – Ed. Magila – Centro – Balneário Camboriú – SC  
Secretaria de Ensino de Graduação 
Fone (47) 3398-6479 
 
 
Centro de Educação Superior da Região Sul – CERES  
Rua Cel. Fernandes Martins, 270 – Progresso – Laguna – SC  
Secretaria de Ensino de Graduação 
Fone (48) 3647-7907 / 3647 -7909 
 
 
Centro de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí – CEAVI   
Rua Doutor Getúlio Vargas, 2822 – Bela Vista – Ibirama – SC   
Secretaria de Ensino de Graduação 
Fone (47) 3357-8484 
 
 
Centro de Educação Superior do Oeste - CEO 
Rua Beloni Trombeta Zanin, 680E – Bairro Santo Antônio - Chapecó – SC  
Fone (49) 2049-9543 

 
 
 



DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA 
 

De acordo com o Edital nº 001/2016: 
 

 
“14.9. No ato da matrícula, o candidato classificado, ou seu procurador legalmente constituído, deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

 

a) – Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (uma cópia autenticada em cartório);  

ou  

Certificado de Curso de Educação de Jovens e Adultos (EJA) desde que atendam rigorosamente as determinações da Lei 

9.394/96, ou seja: “Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que compreenderão a base 

nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.”  (uma cópia  autenticada 

em cartório);  

ou 

Certificação do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM, desde que atendam rigorosamente as 

determinações da Portaria MEC nº 10, de 20 de maio de 2012 e da Portaria INEP nº 179, de 28 de abril de 

2014 e alterações (uma cópia  autenticada em cartório);  

ou 

a) Diploma ou Certificado de Conclusão do Terceiro Grau (uma cópia autenticada em cartório);   

b) Histórico escolar (uma cópia autenticada em cartório); 

c) comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 

d) Título de eleitor (uma cópia); 

e) Certidão de nascimento ou de casamento (uma cópia); 

f) Certificado de alistamento militar ou Certificado de reservista, no caso de alunos do sexo   masculino (uma 

cópia); 

g) CPF (uma cópia); 

h) Carteira de identidade (uma cópia); 

i)  Comprovante de residência (uma cópia); 

j) Comprovante de vacinação contra rubéola, para candidato do sexo feminino com idade até 40 anos, nos termos da  

Lei Estadual nº 10.196 de 24/07/96 (uma cópia autenticada em cartório); 

k)   Atestado médico comprobatório de sua condição de saúde, especificando sua aptidão à prática de 

exercícios físicos para cursar a disciplina Educação Física Curricular, nos cursos de Educação Física; 

Engenharia Mecânica; Química; Engenharia de Produção – Habilitação: Mecânica e Agronomia em que a 

disciplina é obrigatória. Para os demais cursos, o atestado médico só deverá ser apresentado quando da 

matrícula na Disciplina Educação Física, como disciplina Optativa;   

l)   Uma foto 3x4 (recente), exceto para os cursos de Educação Física e Fisioterapia, que deverão ser duas fotos 3x4 

(recentes); 

m)  Declaração negativa de matrícula simultânea em dois ou mais cursos de graduação na UDESC ou em outra instituição 

pública de ensino superior, nos termos da Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009 (Formulário disponível na 

Secretaria de Ensino de Graduação de cada Centro de Ensino);  

n)  Para o optante pelo Programa de Ações Afirmativas, nos termos do item 1.3, alínea “a”: deverá comprovar no ato 

da matrícula, que cursou integralmente o ensino médio em instituições públicas e gratuitas de ensino por meio de 

Diploma ou Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio (uma cópia autenticada em cartório); 

http://download.inep.gov.br/educacao_basica/enem/legislacao/2012/portaria-MEC10-certificacao.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_basica/enem/legislacao/2014/portaria_n179_dispoe_sobre_processo_certificacao_competencias.pdf
http://download.inep.gov.br/educacao_basica/enem/legislacao/2014/portaria_n179_dispoe_sobre_processo_certificacao_competencias.pdf


o)  Para o optante pelo Programa de Ações Afirmativas nos termos do item 1.3 alínea “b": deverá, no ato da matrícula 

assinar documento de autodeclaração de que é negro (Formulário disponível na Secretaria de Ensino de Graduação 

de cada Centro de Ensino);  

 

14.10. O candidato classificado para o Curso de Licenciatura ou Bacharelado em Educação Física, além dos documentos 

elencados no item 14.9, deverá apresentar também, até o primeiro dia de aula do segundo semestre de 2016, os exames 

médicos abaixo relacionados: 

a) Parasitológico de fezes; 

b) Parcial de urina; 

c) Hemograma; 

d) Sorologia para Lues. 

 

14.11. Os documentos referentes à conclusão do ensino médio ou equivalente, realizados no Exterior, devem ser 

revalidados e/ou reconhecidos na forma da Lei, condição sem a qual não serão aceitos para efetivar a matrícula.  

 

14.12. O candidato estrangeiro além dos documentos elencados no item 14.9, alíneas “a” até alínea “o” deverá 

apresentar também, Carteira de Identidade emitida pelo país de origem ou o Passaporte, visto temporário ou 

permanente, emitido pela Polícia Federal, devendo ficar comprovada a sua situação regular no país. 

 

14.13.  O candidato classificado em primeira chamada (Listão) que deixou de efetivar sua matrícula por qualquer motivo 

na data estabelecida e desejar sua inclusão na lista de espera, deverá comparecer na Secretaria de Ensino de Graduação 

do curso para o qual foi classificado e requerer sua inclusão na lista de espera para chamadas subsequentes, quando 

for o caso. 

 

14.13.1. O candidato solicitante será incluído ao final da listagem e havendo mais de uma solicitação, será posicionado 

obedecendo a ordem crescente de classificação dos solicitantes.”    

 

 
Coordenadoria de Vestibulares e Concursos/COVEST 
(48) 3664-8091 / 3664-8090 / 3664-8089 


